
 
  
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Requisição 20085/2025 

 
Contratação de Serviços de Locação e Instalação de Enfeites Natalinos – 
Município 
 

1. Objeto 
 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de locação, montagem, 
manutenção, desmontagem e retirada de enfeites natalinos, destinados à 
decoração oficial do Município, compreendendo instalação até 10 de 
dezembro de 2025 e retirada após 06 de janeiro de 2026, conforme 
especificações abaixo: 
Itens integrantes do serviço (locação de enfeites natalinos): 
 

 01 (um) letreiro decorativo “Feliz 2026” iluminado; 
 17 (dezessete) painéis/ pórticos temáticos luminosos; 
 01 (um) arco de coração luminoso; 
 04 (quatro) caixas de presente decorativas (altura mínima: 2,5m); 
 01 (uma) árvore decorativa com altura mínima de 10 metros; 
 02 (dois) túneis luminosos com extensão mínima de 10 metros cada. 

As luzes obrigatoriamente deverão ser nas cores branca, verde e vermelha. 
 

2. Justificativa Técnica e Administrativa 
 

 
A realização de decoração natalina constitui ação tradicionalmente 
prestigiada no Município, refletindo a valorização cultural, a identidade local, 
além de fomentar o comércio, turismo, integração das famílias e o espírito 
natalino. A Administração Pública, ao organizar a festividade, promove 
ambiente visual característico, estimulando a convivência urbana e atividade 
econômica sazonal. 
 
A contratação atende: 
 

 ao interesse público cultural e turístico; 
 ao princípio da continuidade das políticas públicas comemorativas; 
 à necessidade de padronização visual dos elementos decorativos; 
 ao planejamento e eficiência, evitando aquisições permanentes de 

alto custo e baixa utilização; 



 
  
 
 

 

 aos princípios da economicidade, seleção da proposta vantajosa e 
planejamento nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3. Especificações da Prestação do Serviço 

 
3.1 Responsabilidade do contratado 
Todo o serviço contratado deverá incluir: 

 entrega, montagem, teste, manutenção corretiva preventiva, 
desmontagem, retirada e transporte de todos os itens locados; 

 fornecimento integral de materiais, ferramentas, cabos, extensões, 
disjuntores, estruturas, postes, bases, suportes e quaisquer insumos 
necessários à instalação segura dos enfeites; 

 adequação técnica à rede elétrica municipal, com total 
responsabilidade do contratado quanto à segurança e danos 
eventualmente causados. 

  
3.2. Características técnicas mínimas 

 Iluminação de LED de alta eficiência, com classificação mínima IP65 
para redes externas; 

 Estruturas resistentes às intempéries, de material ignífugo ou 
revestimento anti-chamas; 

 Elementos devidamente fixados, sem risco de queda, curto ou incêndio; 
 Tensão adequada a baixo consumo energético. 
  

3.3  Padronização luminosa 
 
A empresa deverá atender obrigatoriamente às cores: branca, verde e 
vermelha, podendo compor variações estéticas, desde que preservado o 
padrão cromático temático. 
 

4. Prazos de Execução 
 

Etapa Prazo 

Início da montagem 
Imediatamente após a emissão e 
recebimento do empenho 

Conclusão completa da instalação Até 10/12/2025 

Manutenção preventiva e corretiva 
Durante todo o período de 
exposição, sem custo adicional 
para a contratante. 

Retirada/desmontagem completa 
Após 06/01/2026, em até 02 dias 
úteis 



 
  
 
 

 

Etapa Prazo 

Prazo limite máximo para término 
absoluto dos serviços (retirada inclusa) 

09/01/2026 

 
O descumprimento do cronograma sujeitará o contratado a penalidades 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 

5. Condições de Execução e Segurança 
 

 A contratada será a única responsável pela segurança das instalações, 
inclusive elétrica; 

 Deverá realizar manutenção imediata caso haja falha, apagamento ou 
dano, sem custo adicional para a contratante; 

 Equipamentos deverão seguir normas ABNT aplicáveis, bem como 
normas do Corpo de Bombeiros quando pertinentes; 

 A instalação não poderá gerar risco aos transeuntes, devendo possuir 
fixação robusta e certificada. 

 Toda e qualquer intercorrência na execução do serviço é de 
responsabilidade da contratada, que ao determinar o preço deverá 
incluir os impostos, taxas, custos e despesas eventuais no valor final; 

 
6. Condições de Pagamento 
O pagamento será efetuado em parcela única, após: 

 conclusão da instalação; 
 vistoria e recebimento definitivo pelo setor fiscalizador; 
 apresentação de Nota Fiscal e atesto formal. 

 
7. Fiscalização 
A fiscalização do contrato será realizada pelo setor designado oficialmente, 
conforme a Lei nº 14.133/2021, podendo determinar: 

 correções; 
 substituições; 
 reparos imediatos; 
 rejeição do serviço em caso de desconformidade. 

 
8. Penalidades 
A empresa poderá incorrer nas penalidades previstas nos arts. 156 da Lei nº 
14.133/2021, inclusive: 

 advertência, 
 multa, 
 suspensão temporária, 
 declaração de inidoneidade. 



 
  
 
 

 

 
9. Dotação Orçamentária 
A despesa correrá por conta de dotação orçamentária própria, vinculada a 
ficha 194, a ser indicada no respectivo empenho. 
 
10. Conclusão 
O presente Termo de Referência evidencia a necessidade cultural, social e 
administrativa de contratação sazonal de decoração natalina, garantindo 
padronização estética, segurança técnica e eficiência financeira mediante 
locação, evitando custo de aquisição e armazenamento. Assim, demonstra-
se a plena adequação técnica e jurídica para prosseguimento da 
contratação nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 

Edenilson Frazão 
Secretário Municipal 


